
 

 

  

3.1. RELEVÂNCIA SOCIAL 

  

 A implantação do curso de História ï Licenciatura no Departamento de Ciências 

Humanas do Campus I (DCHI), da UNEB, é a resposta à demanda por profissionais 

com nível superior e qualificação em história para atuar em campos diversos, na 

cidade de Salvador e sua Região Metropolitana. 

 

É inquietante o fato de que a única graduação em História, oferecida em instituição 

pública, tenha sido inaugurada na antiga Faculdade de Filosofia, em 1941, 

posteriormente incorporada à Universidade Federal da Bahia, na data de sua 

fundação em 1946. Desde então, a necessidade de professores de História amplia-

se seguidamente. Por um lado, as políticas públicas em todos os níveis vêm 

procurando corresponder a reivindicações de diferentes segmentos sociais pelo 

crescimento do nível educacional das novas gerações de brasileiros. Ano após ano, 

amplia a oferta de vagas em escolas públicas e privadas em face da intensificação 

da busca por cidadania e da imperiosa pressão realizada pelo desenvolvimento 

tecnológico observado ao longo de toda a segunda metade do século passado.   

 

Caso fiquemos nos frios dados demográficos, é significativo o fato de que a 

população de Salvador tenha aumentado de 400 mil habitantes, durante os anos 40, 

para algo próximo a 3 milhões, nos dias de hoje. Percentagens de crescimento 

semelhantes podemos identificar nas cidades da área metropolitana da capital 

baiana, composta pelos municípios de Camaçari, Candeias, Itaparica, Lauro de 

Freitas, São Francisco do Conde, Simões Filho e Vera Cruz. Segundo dados do 

IBGE relativos ao ano de 2007, o total populacional de toda a região somado ao da 

Capital chega a mais do que 3.500.000 pessoas. 

 

A demanda apontada, considerando exclusivamente o ensino médio, em tal universo 

populacional e no mesmo ano de 2007, pode ser medida nos indicadores dos 

números de escolas (246) e matrículas (154.808), segundo o mesmo Instituto. Se 

tivermos 40 alunos matriculados por turma, calcula-se 3870 turmas necessitando de 

professores de História no ensino médio. Embora não tenhamos dados confiáveis 



 

 

acerca das quatro últimas séries do ensino fundamental, é razoável considerar que 

os totais apresentados anteriormente podem triplicar. Ou seja, podemos ter algo 

perto de 11.610 turmas a demandar profissionais de História, na capital do Estado e 

em toda sua região metropolitana.   

   

Porém, o Curso proposto não se justifica apenas pelo aumento de vagas na 

educação fundamental e média e pelo incremento populacional em toda região a ser 

atendida pelo Campus I, da Universidade do Estado da Bahia. Deve-se atentar, 

também, para a ampliação da procura por saberes históricos na sociedade 

mundializada. Trata-se de uma peculiaridade desse mais recente período histórico 

percebido não apenas em textos de estudiosos da economia e da cultura 

planetárias. Nos finais do século XX e já terminando a segunda década do novo 

milênio, é notável a quantidade de publicações de textos históricos nas bancas de 

revistas, a presença de historiadores em programas televisivos, nas assim 

denominadas cultura de massa e indústria cultural. Muitos de nós têm sido 

contratados para atuar como assessores e consultores de pesquisa histórica, em 

museus, centros de memória, arquivos que se multiplicam. Outros são convidados a 

contribuírem em instituições preocupadas com o patrimônio histórico e cultural, 

tradições e artes populares.      

O curso vem demonstrando a sua importância para o Estado da Bahia, em especial 

para os municípios da região. Isso pode ser percebido, dentre outras formas, através 

da: 

  

               Formação de profissionais para atuação no ensino de História 

nas escolas das redes públicas e privadas; 

               Formação de profissionais para a atuação na pesquisa histórica, 

preservação do patrimônio histórico-cultural e memória junto a instituições 

como museus, centros de documentação, arquivos, entidades públicas e 

privadas, organizações da sociedade civil, associações, etc; 

               Preparação dos discentes para seguir seus estudos em cursos 

de pós-graduação lato e/ou strictu sensu, bem como formação de quadros 

acadêmicos, técnico e docente que possam atuar no ensino superior; 



 

 

               Atuação do corpo docente e discente com projetos de extensão 

que envolva a comunidade, contribuindo dessa maneira para democratizar o 

conhecimento produzido na universidade, bem como para estreitar as 

relações entre universidade e sociedade; 

               Efetivação por parte do corpo docente e discente de eventos e 

cursos que contribuem para a formação continuada dos egressos do curso 

de História e de profissionais de outras áreas de conhecimento. 

Particularmente, a área de Salvador na qual se encontra o DCHI, o chamado ñMiolo 

de Salvadorò, apesar de nos últimos anos apresentar sinais de melhora, ainda 

registra marcas de profundas desigualdades sociais, mantendo-se como aquela de 

maior concentração de pobreza em Salvador. Essas desigualdades também se 

evidenciam quando analisamos o Índice de Desenvolvimento Humano Municipal da 

Educação. A apreciação de tal índice reforça a necessidade do 

fortalecimento/continuidade das ações desenvolvidas pelo Colegiado de História do 

Campus I. 

 Na tentativa de contribuir para a melhoria do IDHM, entre o período de 2014 a 2016, 

foram elaborados e efetivados distintos projetos de ensino, pesquisa e extensão de 

autoria e supervisão dos docentes do Colegiado de História. Atualmente os 

professores do curso orientam e supervisionam bolsistas de Iniciação Científica, de 

atividades de extensão e monitores de ensino, além dos alunos que, 

voluntariamente, participam de projetos de pesquisa e extensão. A oferta de bolsas 

e monitorias remuneradas demonstra que, para além da preocupação com a 

integração do discente de História na produção e difusão do conhecimento, também 

existe a preocupação de criar mecanismos que viabilizem a permanência do aluno 

no curso. 

A presença dos professores formados em História, pelo DCH I, por estar localizado 

na capital da Bahia, contribui na constituição de uma possível nova cultura de 

pesquisa histórica, com bases na diversidade local, regional e estadual, com o firme 

propósito de promover a implantação de uma cultura acadêmica nas escolas de 

ensino fundamental, de ensino médio e nos segmentos da Educação de Jovens e 

Adultos, dentre outras modalidades. Essa postura permite romper com uma prática 

educacional que se preocupa, em demasia, com a transmissão de informações, sem 



 

 

relacioná-las com o contexto que os alunos estão inseridos, e indica, por sua vez, a 

preocupação de desenvolver os saberes necessários para a emancipação dos 

alunos e para a construção de uma prática de ensino alicerçada no respeito à 

diversidade. 

 Assim, a concepção de ensino e aprendizagem que orienta a práxis formadora do 

curso tem como perspectiva promover a compreensão, pelos graduandos das 

demandas sociais das comunidades que estarão inseridos enquanto sujeitos, 

capacitando-os para o entendimento do processo de construção/reconstrução do 

conhecimento. Nesse sentido, os componentes curriculares têm como princípio 

oferecer, aos educandos, a oportunidade de conhecer distintas concepções 

históricas, historiográficas e educacionais que, ao longo do tempo, vem orientando a 

práxis profissional do historiador. Dessa forma, a intenção é que o curso siga 

ampliando a sua atuação, evidenciando que o desenvolvimento das atividades de 

ensino, pesquisa e extensão, devem estar atreladas a construção de uma sociedade 

menos excludente. 

 Nos 33 anos de atuação na região, o Departamento de Ciências Humanas da 

UNEB tem cumprido seu papel social, oferecendo anualmente mais de cinco 

centenas de vagas para o nível superior público e gratuito, na graduação e pós-

graduação. Assim, essa instituição vem alcançando um de seus principais objetivos 

que é a democratização do ensino superior na Bahia. Nesse processo, o Curso de 

Licenciatura em História tem se destacado como importante lócus da formação de 

profissionais para atuarem nos diferentes níveis da educação na região, contribuindo 

para a ampliação das possibilidades de transformação de seus quadros 

socioeconômicos, seja através da oferta de profissionais gabaritados para atuar no 

mercado, seja através da formação de cidadãos engajados na valorização e difusão 

do patrimônio histórico e cultural do Bahia. 

 

 

 

 



 

 

3.2. ATO DE AUTORIZAÇÃO  

 

Em consonância com o redimencionamento curricular das ofertas do curso de 

História ï Licenciatura da UNEB, aprovado pelo CONSU através da Resolução nº 

339/2005,  estando de acordo com a incorporação das novas exigências legais, o 

projeto do curso de História ï Licenciatura do Campus I tramitou no Departamento 

de Ciências Humanas e nos Conselhos Superiores da UNEB, sendo autorizada a 

sua criação e implantação atravéz da Resolução/CONSU nº 1002/2013, de 

14/08/13, publicada no D.O. de 15/08/2013. 

 

 

 



 

 

 
  



 

 

 

 O currículo do Curso de História ï Licenciatura, do Campus I, está referenciado na 

atual legislação educacional brasileira. Ele evidencia as mudanças ocorridas no 

âmbito jurídico-institucional, epistemológico e pedagógico do sistema de ensino 

superior e da área de conhecimento de História, no qual foi elaborado de acordo 

com a legislação abaixo especificada: 

 Å Parecer CNE/CES no 492/2001; 

Å Parecer CNE/CES no 1.363/2001; 

Å Resolu«o CNE/CES no 13 de 13 de março de 2002, que estabelece as Diretrizes 

Curriculares para os cursos de História. 

Å Lei no 10.639, de 9 de janeiro de 2003. 

Å Lei nº 11.645, de 10 março de 2008. 

Å Lei nº 10.436, de 24 de abril  de 2002. 

Å Decreto nÜ 5.626/2005, de 22 de dezembro de 2005 que regulamenta a Lei no 

10.436, de 24 de abril de 2002, que dispõe sobre a Língua Brasileira de Sinais - 

Libras, e o art. 18 da Lei no 10.098, de 19 de dezembro de 2000; 

¶ Resolução CONSEPE n.º 1.583/2013; 

¶ Diretrizes Curriculares Nacionais para a formação de professores do ensino inicial em nível 

superior e forma«o continuada ñResolu«o CNE nÜ 02 de 1 julho de 2015ò. 

O curso de Licenciatura em História é alicerçado em resoluções do Conselho 

Nacional de Educação e pela Lei de Diretrizes e Bases de 1996 (LDB ï Lei nº 

9394/1996), que estabeleceram as políticas curriculares para os cursos de 

licenciatura em História, sobretudo das leis que sugerem ou tornaram obrigatório o 

ensino de Libras, de História e de Cultura Afro-brasileira e Indígena na educação 

básica. A seguir apresentaremos alguns dos instrumentos legais que nortearam a 

organização e elaboração do presente projeto de reconhecimento de curso. 

  

 

  
  

  

3.3. BASE LEGAL 

javascript:void(0);


 

 

 

  

  

 



 

 

 

 



 

 

  

  

 

 


